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Aviso 04/2016  
 

Apoio ao Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura nos 
Domínios da Inovação, do Aconselhamento e dos Investimentos 
Produtivos 
 

Programa Operacional Mar 2020  
 
Objetivos e prioridades: 

 Potenciar, ao nível das empresas aquícolas, o desenvolvimento tecnológico, a 

inovação, a redução do impacte no ambiente e a transferência de conhecimentos 

e promover a competitividade e viabilidade das empresas aquícolas, incluindo a 

melhoria das condições de segurança e trabalho (em particular das PME) bem 

como incentivar a proteção e restauração da biodiversidade aquática, a melhoria 

dos ecossistemas ligados à aquicultura e a eficiência em termos de recursos. 

 

Tipologias das operações e modalidade de candidatura:  

O presente Aviso visa apoiar projetos destinados à aquisição de conhecimentos 

técnicos, científicos ou organizacionais que visem o desenvolvimento sustentável da 

aquicultura, focados em serviços de gestão, substituição e aconselhamento às 

explorações aquícolas ou orientados para os investimentos produtivos. 

 

Áreas geográficas: O Aviso em epígrafe tem aplicação em todo o território de 

Portugal Continental. 

 

Natureza das entidades beneficiárias: 

Os beneficiários dos apoios previstos são organismos científicos ou técnicos, públicos 

ou privados, empresas, empresas aquícolas, organismos de direito público, PME ou 

organizações do setor aquícola e pessoas singulares ou coletivas de direito privado.  

 

Taxa de financiamento:  

 
As despesas realizadas são comparticipadas em 50%, podendo esta taxa ser alvo de 
majorações de acordo com a natureza das entidades beneficiárias.  
 
No caso de empresas não PME a taxa de apoio público é de 30%. 
 
 
 
 

Forma de financiamento: Os apoios 

públicos revestem a forma de 
subvenção não reembolsável. 
 
Data limite para apresentação de 
candidaturas: 16 de setembro de 

2016. 
 
Despesas Elegíveis: 
 

 Trabalhos ou equipamentos 
imprescindíveis à execução da 
operação; 

 Despesas com pessoal; 

 Construção ou adaptação de 
edifícios ou instalações; 

 Aquisição e instalação de 
máquinas e equipamentos; 

 Aquisição de equipamentos e 
meios de movimentação 
interna; 

 Aquisição de sistemas 
informáticos e telemáticos; 

 Auditorias, estudos e projetos; 

 Aquisição ou adaptação de 
embarcações de serviço 
específicas para a atividade 
aquícola; 

 Entre outras. 

 
“O presente aviso está focado 
na inovação, serviços de 
gestão, substituição e 
aconselhamento bem como 
nos investimentos de cariz 
produtivo.” 


